
PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 1 
 

  
 
 
 
 
 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.542/2026, de 12 de junho de 2026. 
 

DENOMINA RUA HELENO DA PEIXADA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO ANA LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Heleno da Peixada, antiga Projetada 17 do loteamento Jacinta Guedes, no Bairro 

Ana Leite, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA Professora Alzira Morais da Nóbrega, com latitude de   7° 
1'13.50"S e longitude de 37°14'37.32"O, e terminando na Rua Maria Otília da Conceição Filha, com latitude de   7° 
1'17.20"S e longitude de 37°14'37.51"O. Com tamanho aproximado de 113,00 metros. Conforme mapa de situação, 
em anexo. 

 
Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 

informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 12 de junho de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA BRENNA VICTÓRIA LEONARDO FERREIRA NÓBREGA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.543/2026 de 18 de junho de 2026. 
 

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O DIA 
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO AO 
HPV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Patos- Paraíba, o Dia Municipal de Conscientização e 

Prevenção ao HPV (Papilomavírus Humano), a ser celebrado anualmente no dia 04 de março, em consonância com 
o Dia Mundial de Conscientização do HPV. 

 
Art. 2° O Dia Municipal de Conscientização e Prevenção ao HPV tem como objetivos: 
I - promover a conscientização da população acerca do HPV, suas formas de transmissão e consequências para 
a saúde; 
II - incentivar a vacinação contra o HPV, especialmente entre crianças e adolescentes, conforme as diretrizes 
do Programa Nacional de Imunizações; 
III - estimular ações educativas voltadas à prevenção de doenças associadas ao HPV, incluindo diferentes tipos 
de câncer; 
IV - ampliar o acesso à informação sobre diagnóstico precoce e prevenção. 
 
Art. 3° Na semana que compreender a data prevista no art. 1°, o Poder Executivo Municipal, por meio da 

Fundação Municipal de Saúde - FMS, poderá promover: 
I - campanhas educativas nas unidades de saúde, escolas e meios de comunicação; 
II - palestras, seminários e atividades informativas sobre prevenção e vacinação; 
III - mobilizações para ampliação da cobertura vacinal contra o HPV; 
IV - ações integradas com instituições públicas e privadas, organizações da sociedade civil e profissionais da 
área da saúde. 
 
Art. 4° As ações previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas em parceria com instituições de ensino, 

organizações da sociedade civil, conselhos de saúde e demais entidades que atuem na promoção da saúde pública. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR HÉBER TIBURTINO LEITE 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.544/2026, de 18 de junho de 2026. 
 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL PROTEGE INFÂNCIA 
E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO E 
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município, o Programa Municipal Protege Infância, com a finalidade de 
promover ações de prevenção e enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes, bem como fomentar a 
proteção integral de seus direitos. 
 

Art. 2° São diretrizes do Programa: 
I - promoção de campanhas educativas e de conscientização; 
II - incentivo à orientação de crianças, adolescentes e famílias; 
III - estímulo à capacitação de profissionais das áreas de educação, saúde e assistência social; 
IV - fortalecimento da atuação integrada da rede de proteção; 
V - incentivo à divulgação de canais oficiais de denúncia; 
VI - promoção de ações preventivas no ambiente escolar e comunitário. 

 
Art. 3° Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá promover, entre outras, as 

seguintes ações: 
 
I – educação nas escolas: 
a) realização de palestras e atividades educativas sobre; prevenção ao abuso e exploração sexual, 

combate ao bullying e ao cyberbullying e uso seguro da internet; 
b) desenvolvimento de atividades lúdicas voltadas às crianças; 
 
II - Capacitação de Profissionais: 
a) incentivo à capacitação de professores para identificação de sinais de violência; 
b) estímulo à qualificação de profissionais da saúde e da assistência social; 
 
III - apoio às famílias: 
a) promoção de rodas de conversa e ações educativas com pais e responsáveis; 
b) orientação sobre práticas de educação sem violência; 
c) incentivo à oferta de apoio psicológico, inclusive por meio de parcerias e voluntários; 
 
IV - canais de denúncia e acolhimento: 
a) divulgação de canais oficiais de denúncia, especialmente o Disque 100; 
b) incentivo à criação de canais institucionais de atendimento; 
c) garantia de acolhimento com respeito ao sigilo das informações; 
 
V - fortalecimento da rede de proteção: 
a) incentivo à integração entre Conselho Tutelar, CRAS, CREAS, escolas e unidades de saúde; 
b) estímulo à atuação conjunta dos órgãos da rede de proteção; 
 
VI - campanhas de conscientização: 
a) realização de campanhas em datas estratégicas, como o Maio Laranja; 
b) utilização de meios de comunicação, redes sociais e espaços públicos para divulgação de 

informações. 
 
Art. 4° As ações previstas nesta Lei poderão ser executadas por meio de: 
I - integração entre órgãos públicos; 
II - utilização de estruturas já existentes; 
III - parcerias com entidades da sociedade civil e profissionais voluntários. 
 
Art. 5° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA PERLA GADELHA MEDEIROS LIMA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.545/2026, de 18 de junho de 2026.  
 

INSTITUI O PROGRAMA "MENTE SAUDÁVEL NA 
COMUNIDADE" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituído o Programa "Mente Saudável na Comunidade", com a finalidade de promover ações de 

orientação, prevenção e apoio em saúde mental à população. 
 
Art. 2° O programa tem como objetivos: 
I -  promover a conscientização sobre saúde mental; 
II - prevenir quadros de ansiedade, depressão e outros transtornos; 
III - estimular o autocuidado e o bem-estar emocional; 
IV - ampliar o acesso a orientações básicas em saúde mental; 
V - reduzir o estigma relacionado aos transtornos mentais. 
 
Art. 3° O programa será desenvolvido por meio de: 
I - rodas de conversa em comunidades, escolas e/ou unidades de saúde; 
II - palestras educativas e ações informativas; 
III - campanhas de conscientização; 
IV - encaminhamento, quando necessário, para atendimento especializado na rede pública de saúde. 
 
Art. 4° As ações poderão ser realizadas por: 
I - profissionais da rede pública de saúde; 
II - voluntários, incluindo psicólogos, assistentes sociais e estudantes da área; 
III - parcerias com instituições de ensino, organizações sociais e/ou entidades religiosas. 
 
Art. 5° As atividades poderão ocorrer em: 
I - Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
II - escolas da rede pública municipal; 
III - centros comunitários; 
IV - outros espaços públicos disponíveis. 
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Art. 6° O programa será executado sem geração de novas despesas ao município, podendo utilizar estruturas 
públicas já existentes, bem como parcerias institucionais e trabalho voluntário. 

 
Art. 7° O Poder Executivo poderá instituir mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações realizadas 

no âmbito do programa. 
 
Art. 8° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA PERLA GADELHA MEDEIROS LIMA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.546/2026, de 18 de junho de 2026.   
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2027 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e com base no art. 
4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, estabelece as diretrizes orçamentárias do Município para o 
exercício de 2027, e compreende: 
a) as prioridades da administração pública municipal; 
b) a estrutura e organização do orçamento anual; 
c) as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a execução da lei orçamentária anual do 
Município de Patos e suas alterações para o exercício de 2027; 
d) as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
e) as disposições relativas à dívida pública e seus respectivos encargos; 
f) as disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; 
g) critérios para a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos públicos; 
h) condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
i) outras disposições gerais. 

 
CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
Art. 2º Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e em compatibilidade com o Plano Plurianual 
– PPA vigente, as metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2027 
são as constantes do Anexo de Metas e Prioridades integrante desta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária Anual de 2027 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 
§ 1º Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, se, durante o período 
de apreciação da proposta orçamentária para o exercício de 2027, surgirem novas demandas ou situações que exijam 
a intervenção do Poder Público, bem como em decorrência da abertura de créditos adicionais, desde que mantida a 
compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA. 
§ 2º Será considerada prioridade da Administração Pública Municipal a promoção de políticas públicas voltadas à 
Primeira Infância, em consonância com as diretrizes dos órgãos de controle e devidamente integrada aos programas 
previstos no Plano Plurianual – PPA. 
As metas e prioridades da administração pública municipal do exercício financeiro de 2027, serão assim fixadas: 
I. Poder Legislativo 
a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades administrativas e 
melhoria das rotinas de trabalho; 
b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação do processo legislativo. 
II. Poder Executivo 
a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do quadro de servidores 
para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos: 
a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as crianças em idade escolar dentro das 
expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 
a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim promovam a garantia do 
acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das oportunidades educacionais, com melhoria do 
ensino; 
a.1.2 de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a equidade; 
a.1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores sejam atingidas; 
a.2. Saúde e saneamento - com restauração da rede física e melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso 
universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de atendimento que 
proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução da mortalidade infantil e combate às pandemias, 
mediante consolidação das ações básicas de saúde e saneamento; 
a.3. Promoção social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase no cumprimento das 
políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente devendo na lei orçamentária, os 
recursos relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes em situação 
de vulnerabilidade social e econômica do Município. 
a.4. Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a promoção de metas e 
prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocações locais. 
a.5. Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação, criação e incentivo para 
as oportunidades de acesso ao primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada, como forma de fomentar a 
economia local. 
a.6. Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das determinações constantes no art. 225 
da Constituição Federal. 
a.7. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas voltados a implementar 
políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas 
populares e preservação das festividades histórico-culturais e artísticas. 
b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 
b.1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal; 
b.2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 
b.3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humano e de irrigação. 
c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos: 
c.1. Do desenvolvimento da agropecuária; 
c.2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 
c.3. Do desenvolvimento da produção mineral. 
d. Ações administrativas que objetivem: 
d.1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, visando à 
otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade; 
d.2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de administração tributária, cobrança 
da dívida e combate à sonegação. 

Art. 3º - Para consecução das prioridades previstas no art. 2º com base Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 
2029, o orçamento anual deverá consignar metas relacionadas ao exercício de 2027 com as seguintes ações de 
governo: 
I NA ÁREA SOCIAL 
a. Na educação: 
a.1. Atendimento ao ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos, de modo a atender 
prioritariamente à totalidade das crianças nesta faixa etária; 
a.2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, aumentando a oferta de vagas em 
100%; 
a.3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para o mínimo de 100% 
dos professores da rede municipal; 
a.4. Aumento da oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% para a população acima de 14 (quatorze) 
anos; 
a.5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia de escola, esporte e lazer; 
a.6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 
a.7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 
a.8. Expansão das atividades de educação física e desporto para mais escolas da rede Municipal de ensino; 
a.9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 
a.10. Apoio às atividades e extensão universitária; 
a.11. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão de cargos, carreiras e remuneração e 
outras despesas; 
a.12. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educação de 2027, em consonâncias com as 
metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e Nacional de Educação, através dos objetivos, programas e ações 
com vistas a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:  
I - Erradicação do analfabetismo;  
II - Universalização do atendimento escolar;  
III - Melhoria da qualidade do ensino;  
IV - Formação para o trabalho; 
 V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
VI - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. 
b. Da saúde pública 
b. 1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de mortalidade infantil. 
b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município; 
b. 3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
b. 4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento dos serviços de saúde 
do município; 
b. 5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Atenção Primária; 
b. 6. Manutenção dos Programas de Saúde na Atenção Especializada; 
c. De habitação e saneamento básico 
c. 1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 
c. 2. Construção e melhoria de habitações populares.  
d. De assistência social 
d.1. Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e à pessoa com deficiência, mediante a ampliação dos atuais 
programas, serviços e benefícios socioassistenciais; 
d.2. Ampliar e estimular os programas de assistência comunitária, com foco no fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários; 
d.3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias em situação de vulnerabilidade 
social, observadas as diretrizes da política de assistência social; 
d.4. Concessão de benefícios eventuais, inclusive auxílio financeiro para pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, em deslocamento para outros centros; 
d.5 Apoio ao acesso a medicamentos por pessoas de baixa renda, em articulação com a política pública de saúde; 
d.6. Apoio às iniciativas de inclusão produtiva, aos pequenos negócios e às empresas comunitárias, com vistas à 
geração de emprego e renda familiar; 
d.7. Manutenção e fortalecimento do Fundo Municipal de Assistência Social, como unidade orçamentária e gestora 
dos recursos destinados à política de assistência social; 
d.8. Plena universalização do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, garantindo acesso equitativo, com 
respeito à diversidade e à heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios; 
d.9. Contínuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, com fortalecimento da gestão, dos serviços e da rede 
socioassistencial; 
d.10. Integração dos dispositivos de segurança de renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 
d.11. Fortalecimento da gestão democrática e participativa, assegurando o controle social por meio dos conselhos 
de assistência social; 
d.12. Garantia da integralidade da proteção socioassistencial, no âmbito das proteções sociais básica e especial; 
d.13. Implementação do serviço de acolhimento em família acolhedora, destinado à proteção integral de crianças e 
adolescentes; 
d.14. Ampliação e qualificação dos serviços socioassistenciais, com ênfase: 

 na Política de Assistência Social;  
 nos Serviços de Proteção Social Básica;  
 nos Serviços de Proteção Social Especial de média e alta complexidade;  
 nos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;  

d.15. Priorização de programas, ações e serviços voltados: 
 à promoção da equidade de gênero;  
 ao enfrentamento à violência contra a mulher;  
 à saúde integral da mulher;  
 ao fortalecimento da autonomia econômica feminina;  

d.16. Organização das ações orçamentárias da Assistência Social conforme as diretrizes do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, especialmente quanto à sua estruturação por blocos de financiamento; 
d.17. Execução integrada das ações, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, no âmbito das proteções 
sociais básica e especial, vedada a fragmentação da política pública; 
d.18. Vinculação dos programas, serviços e benefícios à estrutura do SUAS, vedada a criação de ações orçamentárias 
individualizadas; 
d.19. Planejamento e execução das ações em conformidade com o Plano Plurianual e o Plano Municipal de 
Assistência Social; 
d.20. Integração entre serviços, programas e benefícios, com foco na proteção social às famílias em situação de 
vulnerabilidade; 
d.21. Restrição das ações do Fundo Municipal de Assistência Social às competências da política de assistência social, 
vedada a inclusão de despesas estranhas ao SUAS; 
d.22. Desenvolvimento de ações intersetoriais voltadas à primeira infância, à criança e ao adolescente, promovendo 
a integração entre assistência social, saúde, educação, cultura e demais políticas públicas; 
d.23. Adoção de mecanismos de monitoramento, avaliação e transparência das ações socioassistenciais, com 
definição de metas e indicadores. 
d.24. A programação orçamentária da Assistência Social deverá observar a adequada classificação funcional e 
programática, especialmente quanto à vinculação à função 08 – Assistência Social, bem como às subfunções 
pertinentes, assegurando a correta identificação das ações, serviços, programas e benefícios socioassistenciais. 
d.25. As ações orçamentárias da Assistência Social deverão ser estruturadas de forma compatível com o Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, observando: 
I – a organização por blocos de financiamento, conforme normativas federais vigentes; 
II – a vinculação ao Fundo Municipal de Assistência Social; 
III – a identificação das fontes de recursos próprios e transferidos; 
IV – a execução integrada das ações no âmbito da proteção social básica e especial. 
d.26. O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD deverá evidenciar de forma clara e organizada as ações 
vinculadas à Assistência Social, permitindo o acompanhamento, controle e avaliação da execução orçamentária e 
financeira. 
d.27. Fica vedada a criação de classificações orçamentárias que descaracterizem a estrutura do SUAS ou que 
promovam a fragmentação indevida das ações socioassistenciais. 
e. Da Cultura 
e.1. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção das festividades comemorativas 
do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro(a); 
e.2. Assegurar medidas de democratização, desconcentração, descentralização, regionalização, diversificação e 
ampliação quantitativa de destinatários, linguagens culturais e regiões geográficas, com a implementação de ações 
afirmativas e de acessibilidade da cultura. 



PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2026 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 3 
 

f. Esporte 
f.1. Desenvolvimento, incentivo e apoio as atividades do esporte amador, profissional e paralímpico, como forma 
de diminuição da vulnerabilidade social e o enfrentamento das dinâmicas da violência, com foco na inclusão social. 
II. NA ÁREA ECONÔMICA: 
a. Agropecuária 
a.1. Assistência e incentivo à produção agrícola; 
a.2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição com agricultores em situação de 
vulnerabilidade social; 
a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 
a.4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor; 
a.5. Combate à seca; 
a.6. Incentivo à Agricultura Familiar. 
a.7. Apoio ao desenvolvimento rural.  
b. Indústria, comércio e turismo 
b.1 Apoio às políticas públicas de fomento ao desenvolvimento econômico local, incluindo o apoio a atividades 
produtivas, o incentivo à geração de emprego e renda, o fortalecimento das micro e pequenas empresas e a promoção 
do desenvolvimento rural, observada a legislação vigente. 
III. Na área de infraestrutura 
a. Recursos hídricos 
1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 
b. Transportes 
1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 
c. Energia 
1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 
2. Manutenção da eletrificação urbana e rural; 
d. Serviços urbanos 
1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da cidade, com 
modernização da coleta de lixo; 
2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 
3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 
4. Arborização da cidade; 
e. Prioridade de alocação de recursos 
1.Priorização no âmbito do Município de Patos a alocação de recursos para programas, projetos e ações intersetoriais 
voltados ao desenvolvimento integral da primeira infância, abrangendo crianças de zero a seis anos de idade. 
2. As políticas públicas para a primeira infância deverão contemplar, de forma articulada, as seguintes áreas 
prioritárias: saúde, alimentação e nutrição, educação infantil, convivência familiar e comunitária, assistência social 
à família, cultura, lazer e o direito ao brincar, espaços urbanos e meio ambiente, proteção contra toda forma de 
violência, exploração ou negligência, prevenção de acidentes, bem como a adoção de medidas que evitem a 
exposição precoce à comunicação mercadológica e à pressão consumista. 
3. As secretarias municipais competentes deverão assegurar a implementação integrada das ações previstas neste 
artigo, promovendo mecanismos de monitoramento, avaliação e transparência dos resultados, com base em metas e 
indicadores definidos no Plano Municipal pela Primeira Infância, quando existente. 

 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à realização dos objetivos pretendidos, 
em consonância com o plano plurianual; 
II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um 
conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, dos quais resulte um produto característico da ação do 
governo. 
III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, de que decorra a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental. 
IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações 
do governo, das quais não resulta em produto, e não gera contraprestação direta sob forma de bens ou de serviços. 
§ 1º Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas específicas, com localização física 
integral ou parcial, em relação as quais não poderá haver alteração na finalidade ou na denominação. 
§ 3º Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a subfunção a que se vincula. 
§ 4º A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações especiais, por categoria de programação e 
respectivos subtítulos, com indicação de suas metas físicas. 
§ 5º Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas de capital para o exercício de 
2027. 
 
Art. 5º O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será composto 
de: 
I. Mensagem; 
II. Projeto de Lei do Orçamento; 
III. Tabelas explicativas; 
§ 1º A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária anual conterá: 
a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município; 
b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira; 
c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital; 
 
Art. 6º O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 deverá apresentar a discriminação da despesa 
por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação, sendo facultado o detalhamento 
até o nível de elemento de despesa na fase de execução orçamentária. 
§ 1º Para fins de apreciação legislativa, a programação da despesa será apresentada, no mínimo, até o nível de 
modalidade de aplicação, sendo o detalhamento por elemento de despesa realizado conforme a necessidade da 
Administração Pública Municipal no momento da execução orçamentária, observado o disposto na Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 
§ 2º O Poder Executivo poderá criar elementos de despesa dentro de uma mesma ação, por meio de ofício, desde 
que não afete os limites de suplementação, devendo constar as respectivas dotações, fontes de recursos e grupos de 
despesa, conforme a seguir discriminados: 
I. DESPESAS CORRENTES 
a. Pessoal e encargos sociais; 
b. Juros e encargos da dívida; 
c. Outras despesas correntes. 
II. DESPESAS DE CAPITAL 
a. Investimentos; 
b. Inversão financeira; 
c. Amortização da dívida consolidada; 
d. Outras despesas de capital. 
Parágrafo único. O remanejamento de recursos entre elementos de despesas, respeitada a classificação 
institucional, funcional-programática, a categoria econômica da despesa e o grupo de natureza de despesa, não 
configura abertura de crédito adicional, mas tão somente ajuste contábil, a ser realizado via ofício conforme layout 
do Sagres-TCE-PB. Não exaurindo os limites de suplementação já autorizados.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art.7º Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2027 deverão ser observadas, ainda, as seguintes 
orientações: 
I. As despesas deverão ser orçadas a preço de junho de 2026; 
II. O chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 de junho do corrente ano, a previsão de 
receita e respectiva memória de cálculo para o ano de 2026; 

III. A Mesa da Câmara encaminhará ao Prefeito Municipal, até 31 de julho do corrente exercício, a proposta 
orçamentária relativa às dotações do Legislativo Municipal para o exercício de 2027, observadas as disposições do 
art. 29-A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 25/2000; 
IV. O Prefeito do Município encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2027, no prazo estabelecido pela Lei Orgânica do Município; 
V. A Câmara Municipal deverá devolver para sanção do Chefe do Poder Executivo o projeto com os respectivos 
autógrafos, até 15 de dezembro 2026; 
VI. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la até 31 de dezembro do corrente ano; 
VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá: 
a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal); 
b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTINGÊNCIA", dotação genérica no valor de até 1% (um por 
cento) da Receita Corrente Líquida; 
VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão obedecer à classificação constante dos 
anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 
IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício financeiro de 2027, somente poderão 
ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos por Cento), da receita com as despesas 
orçamentárias; 
X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTINGÊNCIA só deverá ser utilizada para: 
a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisível quando da elaboração da lei 
orçamentária; 
b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à vida, à saúde ou à segurança da 
população; 
c. Cobrir frustração de arrecadação de receita de transferências, que deveria ser empregada em projetos ou atividades 
pertinentes às metas e prioridades da administração municipal fixada para o ano de 2027. 
d - Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS; 
e - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares; e 
XI. A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de contingência em valor equivalente a até 1,0% 
(um por cento) da receita corrente líquida, para atender ao disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 8º O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal será constituído 
de: 
I. Texto da lei; 
II. Quadros orçamentário consolidado; 
III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida nesta lei e nas demais leis 
federais que regem a espécie; 
IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 9º O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado para o ano de 2027, em valores correntes e em termos de percentual da receita 
líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais. 
 
Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2027 deverá ser realizada de modo 
a evidenciar a melhor transparência na gestão fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 
 
Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2027 deverão levar em conta, 
ainda, a obtenção de superávit primário, a ser demonstrado no anexo de Metas Fiscais. 
 
Art. 12. O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e de capital em 2027, para efeito de 
elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, o total da receita tributária mais transferências constitucionais 
realizadas no exercício anterior, em observância, ainda, aos princípios da emenda constitucional nº 24/2000. 
 
Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na lei do orçamento 
e em seus créditos adicionais será feita de forma a proporcionar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 
 
Art. 14. A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social previstos no orçamento, deverá ser 
associado um PRODUTO, medido segundo unidades não monetárias, tendo custo unitário estimado igual ao total 
das dotações previstas no orçamento para o programa, dividido pelo número de unidades físicas previstas. 
§ 1º Por unidades físicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo emprego de recursos públicos, a 
exemplo do número de alunos matriculados, número de atendimentos odontológicos, número de consultas médicas, 
número de famílias assistidas e assim por diante. 
§ 2º Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo valor da despesa realizada no programa, dividida 
pelo número de unidades efetivamente produzidas. 
§ 3º O Chefe do Poder Executivo Municipal fará divulgar custo unitário revisto, o custo unitário realizado, o produto 
obtido na execução do programa, a quantidade estimada e a quantidade realizada. 
§ 4º Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela administração pública e o total dos gastos na realização 
dos programas das áreas de saúde, educação e assistência social. 
 
Art. 15. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que 
preencham uma das seguintes condições: 
I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação; 
II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; 
III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art. 61 de suas Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 
§ 1º A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de entidades privadas sem fins lucrativos dar-se-
á mediante a apresentação de declaração, que comprove seu regular funcionamento nos últimos cinco anos, emitida 
no exercício de 2027 por três autoridades locais, além de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 
§ 2º As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidas mediante celebração do convênio, 
obrigando-se o beneficiário à prestações de contas e a obedecer, na formalização dos respectivos instrumentos e na 
liberação de recursos, as regras das disposições legais vigentes. 
 
Art. 16. É vedada, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de "AUXÍLIOS" 
a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que: 
I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o ensino especial junto à comunidade 
escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente; 
II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, ou que estejam registradas 
junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 
III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos exclusivamente por entes públicos, que 
participem da execução de programas nacionais de saúde; 
IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da legislação 
pertinente. 
 
Art. 17. A execução das ações de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica condicionado, entretanto, à autorização 
exigida pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF). 
 
Art. 18. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento municipal, a qualquer título, 
sujeitar-se-ão à fiscalização pelo Poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento das metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
§ 1º A execução orçamentária observará as normas de classificação da despesa previstas na legislação vigente. 
§ 2º A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, será realizada por categoria econômica, grupo de natureza 
da despesa e modalidade de aplicação, nos termos do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 
§ 3º A categoria econômica tem por finalidade identificar se a despesa é Corrente ou de Capital, classificando-se: 
I. como despesas correntes aquelas que não contribuem diretamente para a formação ou aquisição de bem de capital; 
II. como despesas de capital aquelas que contribuem diretamente para a formação ou aquisição de bem de capital. 

 
Seção II 

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos 
 

Art. 19. O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar, necessariamente, do plano 
plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos orçamentário, destacando-se, pelo menos: 
I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção de bens imóveis; 
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II. Os investimentos financiados com recursos originários de operações de crédito vinculados a projetos específicos, 
quando for preciso.  
Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para investimentos, se forem consideradas 
prioritários para o município ou atendem às exigências desta lei. 
 
Art. 20. Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes prioridades: 
I. Inclusão de projetos em andamento; 
II. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 
Parágrafo Único. Não poderão ser programados investimentos à custa de anulação de dotações de projetos em 
andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dez por cento). 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 

Art. 21. O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os órgãos dos poderes do Município. 
Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo: 
I. A remuneração dos agentes políticos; 
II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município; 
III. As obrigações patronais; 
IV. As demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000. 
 
Art. 22. As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara Municipal e respectivos encargos 
sociais, obedecerão aos limites máximos previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Município ultrapassar os limites de 
que trata o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotará as providências previstas no art. 23 da mencionada 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites máximos permitidos por lei. 
 
Art. 24. O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado para o exercício financeiro de 2027, em valores correntes e em termos de 
percentual da receita corrente líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos 
sociais. 
§ 1º As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2027 não poderão ultrapassar, em percentual da receita 
corrente líquida. O montante estimado para o exercício de 2027, acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for 
inferior ao limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
§ 2º Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais em 2027, o Poder Executivo e a 
Câmara Municipal observando o art. 71 da referida LC nº 101/2000, terão como limites a despesa da folha de 
pagamento de junho de 2026, projetadas para o exercício, considerando-se os eventuais acréscimos legais, as 
alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores públicos municipais, as admissões para 
preenchimento de cargos efetivos através da mobilização de concurso público e a revisão geral de salários, que, sem 
distinção de índice, acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da observância ao disposto no § 1º deste artigo. 
§ 3º Lei Orçamentária Anual poderá autorizar, observados os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal: 
I – a contratação de pessoal a qualquer título; 
II – a criação, alteração e extinção de cargos, empregos ou funções; 
IV – a concessão de vantagens ou aumento de remuneração aos servidores; 
 
 

TÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 25. A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, somente será aprovada 
se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Art. 26. Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas que 
objetivem alterar a legislação tributária municipal, as quais venham estar em tramitação na Câmara Municipal até a 
aprovação do orçamento de 2027. 
§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamento: 
I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especificada a receita adicional esperada, em 
decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 
II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação das respectivas alterações na 
legislação tributária. 
§ 2º Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, ou somente o seja parcialmente, até o 
envio do projeto de lei do orçamento para sanção do Prefeito, de sorte que em decorrência disto não possam ser 
realizadas as receitas esperadas, as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decreto 
executivo, até trinta dias após sanção da lei orçamentária. 
§ 3º Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, o Chefe do Executivo promoverá a 
substituição das fontes de recursos condicionadas, constantes do orçamento sancionado, decorrentes de alterações 
na legislação tributária municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei orçamentária para sanção, 
pelas respectivas fontes de receita definitivas. 
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. A inclusão, na Lei Orçamentária de transferências de recursos para o custeio de despesas de outros entes da 
Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000. 
 
Art. 28. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 
 
Art. 29. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para obras, serviços de engenharia, compras e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 
75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
Art. 30. As dotações correspondentes as despesas de exercícios anteriores, serão consignadas em todas as Unidades 
Orçamentárias dentro dos seus próprios programas de trabalho. 
 
Art. 31. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Prefeito Municipal divulgará o cronograma 
mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadação para o exercício de 2027. 
 
Art. 32. Ocorrendo frustração das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso seja necessária a limitação de empenho 
de dotações e da movimentação financeira, para se fazer face às metas de resultado primário, em observância aos 
princípios do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, será fixado separadamente percentual de 
limitações para o conjunto de projetos ou de atividades orçados e calculados de forma proporcional à participação 
dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas cuja execução se constitua obrigação 
constitucional ou legal, observando-se, ainda: 
I. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinarão por atos próprios a limitação de empenho; 
II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se dar no montante equivalente à 
diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre; 
III. o Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas despesas em valor proporcional à participação 
de cada um no montante das dotações relativas aos projetos, atividades ou operações especiais a serem afetados com 
a medida, na forma estabelecida no "caput" deste artigo; 
IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como, os referentes ao pagamento do principal e encargos da dívida, 
não serão objetos de limitação. 
Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o Poder Executivo comunicará à 
Mesa da Câmara, mediante apresentação de memória de cálculo, premissas, parâmetros e as justificativas do ato, o 
montante que caberá ao legislativo limitar seus empenhos e movimentações financeiras. 
 
Art. 33. As transferências financeiras e doações concedidas a pessoas físicas deverão processar-se de conformidade 
com lei municipal específica, nos termos do Art. 26, caput, da Lei Complementar nº 101/2000- LRF). 
 

Art. 34. É vedado consignar no orçamento municipal para 2027 dotações para subvenções econômicas, ressalvas as 
que se destinam a incentivar atividades econômicas voltadas para a geração de emprego e renda, hipótese em que a 
execução da despesa deverá estar autorizada por lei específica. 
 
Art. 35. São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de despesas, visando à viabilização da 
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária 
Parágrafo Único. Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira, 
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caput" 
deste artigo. 
 
Art. 36. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2027 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por 
categoria de programação, conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim 
como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação.  
 
Parágrafo Único. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, será efetivada mediante Decreto. 
 
Art. 37. Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de dezembro do ano em curso, o 
orçamento referente às dotações relativas às atividades, projetos ou as operações especiais pertinentes aos objetivos 
e metas, previstos nos artigos 2º e 3º, desta lei, podendo ser executados como proposto, à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês podendo suplementá-la em até 50% (cinquenta por cento) da sua proporcionalidade, não  se  incluem  
no  limite  previsto no caput  as  dotações  para atendimento de despesas com 
I - Pessoal e encargos sociais; 
II - Pagamento do serviço da dívida; 
III - Operações de crédito; 
IV - Pagamento de benefícios previdenciários e do PASEP; 
V - Pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciárias. 
 
Art. 38. O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercício financeiro de 2027, as 
prioridades da administração na forma dos anexos abaixo discriminados: 
Anexo I - Metas Anuais; 
Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 
Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios anteriores; 
Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos; 
Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 
Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 
Anexo VIII - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado. 
 
Art. 39º- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar passivos contingentes e 
outros riscos fiscais no decorrer do exercício de 2027. 
 
Art. 40. As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão obedecer ao disposto, observadas 
as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 41. Fica vedada apresentação de emendas que: 
I - Impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicação da fonte de recursos; 
II – Indiquem recursos provenientes de anulação das seguintes despesas: 
a) dotações vinculadas a programas sociais; 
b) dotações de sentenças judiciais; 
c) dotações com o pagamento do PASEP; 
d) dotações referentes aos auxílios; 
e) dotações relativas aos grupos de natureza de despesas "31", "32" e "46": 
f) dotações com recursos de Convênios celebrados; 
g) dotações com recursos próprios, exceto quando se tratar de recursos dentro da Unidade arrecadadora; 
h) dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orçamento de Investimentos e vice-versa. 
III - sejam incompatíveis com o estabelecido no Plano Plurianual vigente; 
IV - Não façam parte das prioridades e metas definidas nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Parágrafo único. O Poder Executivo compatibilizará ao orçamento do exercício de 2027, as emendas aprovadas nos 
termos dos arts. 40 e 41 desta Lei. 
 
Art. 42. A Lei Orçamentária Anual conterá dotação específica destinada à execução de emendas parlamentares 
individuais impositivas, correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida 
– RCL, sendo que metade deste percentual será obrigatoriamente destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
§ 1º A execução das emendas observará os limites constitucionais e legais, bem como as normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
§ 2º A dotação destinada às emendas parlamentares não se confunde com a Reserva de Contingência, devendo ser 
consignada em programação orçamentária específica. 
§ 3º A execução das emendas deverá observar critérios de transparência, rastreabilidade e controle, conforme 
legislação vigente. 
 
Art. 43. A execução das emendas parlamentares individuais observará, além do disposto nesta Lei, os seguintes 
requisitos: 
I – os recursos destinados às emendas parlamentares deverão ser executados mediante movimentação financeira 
identificável, preferencialmente por meio de transferência eletrônica (PIX, TED ou equivalente), vedado o uso de 
dinheiro em espécie, assegurando a rastreabilidade dos valores; 
II – a execução das emendas deverá ocorrer por meio de conta específica ou mecanismo que permita a identificação 
individualizada da origem e da aplicação dos recursos; 
III – será obrigatória a identificação nominal do beneficiário final da despesa, bem como o registro detalhado da 
execução no sistema contábil e de transparência do Município; 
IV – é vedada a destinação de recursos com indicação pessoal ou vinculada a interesses particulares, devendo ser 
observados os princípios da impessoalidade, moralidade e interesse público; 
V – a transferência de recursos a entidades privadas deverá observar critérios objetivos, sendo vedada a destinação 
a entidades vinculadas direta ou indiretamente a agentes políticos; 
VI – a execução das emendas ficará condicionada à inexistência de impedimentos de ordem técnica, jurídica, 
ambiental ou operacional, considerando-se, dentre outros: 
a) irregularidades ambientais ou existência de infração ambiental vinculada ao objeto da despesa; 
b) ausência de documentação ou projeto técnico adequado; 
c) irregularidade fiscal ou jurídica do beneficiário; 
d) inviabilidade de execução da despesa no exercício; 
VII – os órgãos executores deverão verificar previamente a regularidade ambiental, jurídica e fiscal da ação 
financiada antes da liberação dos recursos; 
VIII – no caso das emendas destinadas à saúde, deverão ser observadas as normas do Sistema Único de Saúde – 
SUS, inclusive quanto à destinação mínima para ações assistenciais, vedada a utilização para pagamento de 
pessoal e encargos sociais; 
IX – a execução das emendas deverá observar os princípios da transparência ativa, com divulgação dos dados em 
portal oficial, assegurando o acompanhamento pela sociedade e pelos órgãos de controle; 
X – aplicam-se, conforme o caso e nos termos decididos pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 854/DF, às 
emendas, de que trata o caput deste artigo, as disposições da Lei Complementar Federal nº 210/2024, especialmente 
quanto à transparência, rastreabilidade e responsabilidade na gestão dos recursos públicos. 
XI – A execução das emendas parlamentares será acompanhada por mecanismos de controle e rastreabilidade, 
preferencialmente por meio de plataforma digital, que permitam a identificação do autor da emenda, do beneficiário, 
do objeto e da execução financeira, assegurada a transparência ativa e o acesso às informações pelos órgãos de 
controle e pela sociedade. 
 
Art. 44. A elaboração da Lei Orçamentária Anual deverá observar, no âmbito da Assistência Social: 
I – a organização da programação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social em conformidade com 
as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 
II – a vedação à criação de ações orçamentárias específicas para unidades, equipamentos ou serviços 
individualizados da assistência social; 
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III – a observância do cofinanciamento entre os entes federativos, com previsão de recursos próprios e transferidos; 
IV – a submissão da proposta orçamentária da Assistência Social à apreciação do Conselho Municipal de Assistência 
Social, em respeito ao controle social; 
V – a compatibilidade com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e demais normativas aplicáveis. 
 
Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2026. 
 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.547/2026, de 18 de junho de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
À SENHORA ROSÂNIA DE LOURDES MEDEIROS SILVA 
LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Patoense à Senhora Rosânia de Lourdes Medeiros Silva Lima, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Patos. 
 
Art. 2º A entrega do Título será realizada em sessão solene, em data a ser definida pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR HÉBER TIBURTINO LEITE 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.548/2026, de 18 de junho de 2026. 
 

INCLUI A COPA MORADA DO SOL DE VÔLEI DE BASE, NO 
CALENDÁRIO ESPORTIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica incluída no Calendário Esportivo Oficial do Município de Patos-PB, a Copa Morada do Sol de 

Vôlei de Base, tradicional competição esportiva realizada no município. 
 
Art. 2° O evento deverá ocorrer, preferencialmente, no mês de novembro de cada ano, podendo integrar as 

programações esportivas, educacionais, culturais e turísticas promovidas pelo município. 
 
Art. 3° A copa morada do sol de vôlei de base tem como objetivos: 
I - incentivar a prática do voleibol entre crianças e adolescentes; 
II - promover a inclusão social por meio do esporte; 
III - estimular o desenvolvimento do esporte de base no município; 
IV - fomentar o intercâmbio esportivo entre equipes e atletas de diferentes localidades; 
V - promover o turismo esportivo e fortalecer a economia local; 
VI - valorizar os atletas, treinadores e projetos esportivos voltados às categorias de base. 
 
Art. 4° O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades esportivas, escolas, associações, federações, 

empresas privadas e demais instituições para apoio, organização e realização do evento 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2026. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR HÉBER TIBUTINO LEITE 

 
LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2026 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na 
pessoa do (a) seu (a) Secretário (a), o (a) Sr. (a) ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO, BRASILEIRA, 
PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 1236273 E DO CPF Nº 584.414.174-15 RESIDENTE E 
DOMICILIADA RUA JOSE MENDES, 162, SANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 173/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIARIO ESCOLAR PADRÃO FNDE DESTINADOS 

AS SALAS DE AULAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PATOS-PB, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ARAGAO COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ: 17.023.842/0001-61, Tipo de Empresa: ME 
E-mail: aragao.moveisltda@gmail.com / Telefone: (73) 99192-2275 
Representante Legal: PAULA ARAGAO DA SILVA - 048.686.735-80 
Endereço: ROD BR 415, CENTRO INDUSTRIAL, Itabuna/BA, 45.613-000 

LOTE ÚNICO: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MOBILIARIO ESCOLAR PADRÃO FNDE 
DESTINADOS AS SALAS DE AULAS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE PATOS-PB. 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 
QUAN

T 
MEDID

A 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CONJUNTO 
ALUNO 
PADRÃO 
FNDE CJC - 01 
(CONFORME 
TERMO DE 
REFERÊNCIA) 

MODEPLAS
T 

1000 CONJ  R$                 408,00  
 R$     

408.000,00  

2 

CONJUNTO 
CARTEIRA 
ESCOLAR 
PADRÃO 
FNDE 
AMARELO: 
1,19M A 1,42M- 
CJA - 
03.(CONFORM
E TERMO DE 
REFERÊNCIA) 

MODEPLAS
T 

1000 CONJ  R$                 327,00  
 R$     

327.000,00  

3 

CONJUNTO 
CARTEIRA 
ESCOLAR 
PADRÃO 
FNDE 
VERMELHA: 
1,33M A 1,59M 
-  CJA – 04 . 

MODEPLAS
T 

1000 CONJ  R$                 327,00  
 R$     

327.000,00  

4 

CONJUNTO 
CARTEIRA 
ESCOLAR 
PADRÃO 
FNDE VERDE: 
1,46 M A 1,76 
M - CJA - 05. 

MODEPLAS
T 

2000 CONJ  R$                 345,50  
 R$     

691.000,00  

5 

CONJUNTO 
CARTEIRA 
ESCOLAR 
PADRÃO 
FNDE AZUL: 
1,59 M A 1,88M 
- CJA - 06. 

MODEPLAS
T 

200 CONJ  R$                 349,94  
 R$       

69.988,00  

  VALOR GLOBAL  R$ 1.822.988,00  
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Patos - PB, 19 de junho de 2026. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  

Secretária Municipal De Educação 
Ordenador de Despesas 

 
ARAGAO COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 

CNPJ: 17.023.842/0001-61.  

 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 
CONTRATO Nº 960/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FARMÁCIAS BÁSICAS 
VINCULADAS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB NO DECORRER DO ANO DE 
2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.685,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 25 de Junho de 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

CMDRS 
 

PORTARIA Nº 01 / 2026 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DA ELEIÇÃO E NOMEAÇÃO DA DIRETORIA E DAS 
ENTIDADES, ASSOCIAÇÕES E RESPECTIVOS MEMBROS 
QUE COMPORÃO O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE PATOS – 
PB, PARA O BIÊNIO 2025/2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Patos – PB, o Senhor Manoel 

Messias dos Santos Cezar, no uso de suas atribuições legais, vem informar a quem de direito possa interessar a relação da 
diretoria e das entidades, associações e respectivos membros que comporão o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável de Patos – PB, a seguir descritos. 
 

Art. 1º – Tornar pública a relação oficial das representações de entidades e associações que compõem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Patos – PB, e corpo diretor para o biênio 2025/2027, cuja votação 
realizar-se-á no dia 13 de outubro de 2025, às 9:00 horas, na Praça Getúlio Vargas, nº 38 (Sindicato Rural de Patos – PB). 

 
Art. 2º Homologar a diretório, conforme quadro a baixo: 
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Presidente: Manoel Messias dos Santos Cezar 
Vice- Presidente: Joao Monteiro dos Santos 
1ª Secretária: Fabiana Rodrigues Simões  
2º Secretário: Jose dos Santos Mota 

 
Art. 3º – Homologar a lista de representantes, titulares e suplentes, conforme quadro abaixo: 

 

Nº 
Entidade / Associação Representação Titular Representação Suplente 

01 Poder Legislativo Municipal Marilucia de Lira Souza Não foi indicado 

02 
Poder Executivo Municipal Iere Caindre 

Andrade Brito 
Damião Teixeira de Lima 

Sobrinho 
 

03 

EMPAER Maria Celiane 
Damasceno Martins de 

Medeiros 

Guaray Martins de Medeiros 

04 
Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais de Patos – PB 
Maria Betânia Domingos 

e Medeiros 
José Martins Ermino 

05 
Sindicato dos Produtores Rurais de Patos – PB Wescley Barbosa Lima Marlene Ferreira de Araújo 

06 
Ação Diocesana de Patos Lielma Araújo Xavier José de Souza Leite Júnior 

07 
Centro Semear Mariana da Silva Almeida Rafaela Alves Siqueira 

08 
Associação de Agricultores e Pequenos 

Produtores (AGRIPEP) 
Ilma Maria da Silva Brito Maria de Lourdes 

Rodrigues dos Santos 

0G 
Associação Comunitária de Conceição de 

Cima 
Francisco Simoes 

da Silva 
Solange Ferreira Simoes 

10 
Associação do Sítio Lagoa de Açude e 

Marrecas - ASLAN 
Maria Pereira de Oliveira Wislany Alves Vieira 

11 Associação Comunitária dos Moradores e 
Produtores Rurais do Sítio Lagoa de 
Favela, Pedra Branca I, Serra do Pedro e 

Pia 

Fabiana Rodrigues 
Simoes 

Genildo 
Rodrigues 

Simoes 

12 
Associação do Sítio Trincheiras II Jose dos Santos Mota Elayne Cristina 

Rodrigues de Lima Mota 

13 
Associação Colônia de Pescadores e Simone Felix Freitas Valdriana Pinho de 

14 
Associação Comunitária do Sítio Panati Francisca Gomes de Lucena Marilene Lucena dos Santos 

15 
Associação Comunitária de Trincheiras Francisca Jeane da Silva 

Venancio 
Edvanio Lucena de 

Medeiros 

16 
Associação Comunitária Pedra Branca Osvaldo Lopes Nicacio Sebastiana Alves da 

Silva 

17 
Associação Comunitária de Conceição de 

Baixo 
Celiane Simoes de Medeiros Edmunda Alves de 

Medeiros 

18 
Associação Comunitária do Sítio Fechado Manoel Pereira da Silva Laiane Ǫuirino da Silva 

19 
Associação dos Moradores do Sítio Santa 

Gertrudes 
Mônica Almeida de 

Lucena 
Lucineide da Silva 

Fernandes 

20 
Associação Agrícola do Mocambo de Cima Manoel Messias dos Santos 

Cezar 
Maria Aparecida 

Medeiros de Freitas 

21 
Associação dos Agricultores do Sítio 

Enjeitado e Vizinhança 
Marinalva Martins de 

Oliveira 
Francisca Vitória de 

Sousa Silva 

22 
Associação dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais do Assentamento Campo 
Comprido - ATTRACC 

Joao Monteiro dos Santos Emerson Victor Alves dos 
Santos Monteiro 

23 
Associação Comunitária do Sítio Riacho 

da Catingueira 
Maria Soares Alves de 

Lima 
Marilene Nunes do 

Nascimento 

24 
Associação dos Agricultores e Agricultoras 
Familiares dos Produtores e 
Comercializadores de Produtos Orgânicos do 
Território do Médio Sertão – AFAF Médio Sertão 

Marilene de Araújo Medeiros  
José Benicio Morais 

Monteiro 

25 
Associação Comunitária do Mocambo de 

Baixo 
Lucio Frazao Mota Marilene de Araújo Medeiros 

26 
Associação Comunitária Riacho da Pia Francinaldo Lima de Aquino Maria Celia Lima de Aquino 

27 
Associação dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais da Agricultura 
Familiar do Assentamento Patativa do Assaré 

Jorge Rodrigues de Amorim  
Pedro Jose da Silva 

28 
Associação dos Meliponicultores e 

Apicultores de Patos e Região - AMAPER 
Amarildo Moreira da Silva Cicero Delfino da Costa 

 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Patos – PB, 26 de junho de 2026. 

 
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS CEZAR 

PRESIDENTE 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

002º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2025 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato representado por 

seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Patos 
(PB), e: 
 

CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 

CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº. 002/2026 relativo à Entrega de Documentos dos candidatos 
aprovados no Concurso Público n° 001/2025, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para compor o Quadro 
Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos abaixo, classificados no Concurso Público, para no dia 01 de julho de 
2026 ás 09:30hrs, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos 
- Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 
 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
LEANDRO DE SOUSAVAZ PROFESSOR FUNDAMENTAL I SECRETARIA DE  

EDUCAÇÃO 
MANOELLA DE QUEIROZ 

RODRIGUES LIMEIRA 
PROFESSORA 

FUNDAMENTAL I 
SECRETARIA DE  

EDUCAÇÃO 
LUDMYLA ALVES DA 

SILVA DO Ó 
MÉDICA OBSTETRA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Art. 2º Os (As) Candidatos(as) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o dia 

3 de agosto de 2026, para comparecer à sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 26 de junho de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

002º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2018 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato representado por 

seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Patos 
(PB), e: 
 

CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 

CONSIDERANDO os Editais de Convocação nº. 002/2026 relativo à Entrega de Documentos dos candidatos 
aprovados no Concurso Público n° 001/2018, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para compor o Quadro 
Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos abaixo, classificados no Concurso Público, para no dia 01 de julho de 
2026 ás 09:30hrs, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos 
- Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
EDILENE ARAÚJO DOS 

SANTOS 
PROFESSORA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
SECRETARIA DE  

EDUCAÇÃO 
RITA DE CÁCIA TRINDADE 

ALVES 
PROFESSORA FUNDAMENTAL 

I 
SECRETARIA DE  

EDUCAÇÃO 
 

Art. 2º Os (As) Candidatos(as) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o dia 
3 de agosto de 2026, para comparecer à sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 26 de junho de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2026 

(Entrega de Documentos) 
 

CONSIDERANDO, o cumprimento de liminar em sentença, a obrigação reconhecida na decisão judicial nos 
autos da ação nº 0806390-16.2022.8.15.0251, com fito de nomear o Sr. JOSÉ AILTON FERREIRA SANTOS ao 
cargo de Professor Fundamental I.  
 

O Município de Patos (PB), através do Secretário de Administração, respeitando os ditames do item 14 – Da 
Nomeação da Candidata Aprovada do Edital de Abertura de Concurso Público nº 001/2018, de 18 de julho de 2018, 
bem como observando o Termo de Homologação assinado pelo Sr. Prefeito, por meio do Decreto nº 006/2019 e 
publicado no Diário Oficial do Município em 14 de março de 2019, RESOLVE convocar o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no respectivo concurso público, para entregar até o dia 27 de julho de 2026 os seguintes 
documentos e exames necessários para a consequente investidura no cargo: 
 

I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Concurso Público n.º 001/2018, o 
candidato deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato 
apresentar no Protocolo Especial instalado na sede da Secretaria de Administração (Centro Administrativo 
Municipal Dr. Aderbal Martins – Gerência de Recursos Humanos) localizado à Rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro 
Belo Horizonte, nesta cidade de Patos/PB, CEP 58704-000, os seguintes documentos originais/autenticados, 
conforme o Item 14.3.1: 
1.1.1. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
1.1.2. Cópia do Título de Eleitor, com o comprovante de votação/justificativa na última Eleição (2º turno) 
ou Certidão de quitação fornecida pelo Cartório Eleitoral Competente; 
1.1.3. Cópia do Certificado de Reservista ou outro Documento Hábil Comprobatório que o Tenha 
Cumprido ou tenha sido Dispensado de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
1.1.4. Cópia da Cédula de Identidade ou Outro Documento de Identidade Civil – 2 cópias; 
1.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal; 
1.1.6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – 2 cópias; 
1.1.7. Cópia do documento de inscrição PIS, PASEP ou NIT, caso possua; 
1.1.8. 02 (duas) fotos 3x4 recente, colorida (fundo branco); 
1.1.9. Declaração, com firma reconhecida, de que não acumula cargo, função ou emprego, exceto os 
legalmente permitidos, garantido o direito a opção no prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o Estatuto do 
Servidores Públicos Municipais (Formulário Anexo); 
1.1.10. Cópia da Certidão de Nascimento de Dependentes; 
1.1.11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal e Estadual, de Natureza Cível e Criminal; 
1.1.12. Cópia da Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo, conforme Item 2.1; 
1.1.13. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
1.1.14. Cópia do Comprovante de Registro no devido Conselho de Classe, quando exigido, para as  vagas 
destinadas às profissões regulamentadas e com a quitação das obrigações respectivas, de acordo com a legislação 
específica; 
1.1.15. Cópia dos documentos que comprovem os demais pré-requisitos constantes no Item 2.1, 
respeitando as particularidades de cada cargo. 
1.1.16. Cópia do Comprovante de residência recente, preferencialmente em nome do candidato – 2 cópias. 
1.1.17. Declaração de Não-Beneficiário de Seguro Desemprego; 
1.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o direito a investidura 
no cargo, mediante publicação de Edital posterior de inabilitação. 
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1.3. Estará inabilitado o candidato que não apresentar o comprovante de escolaridade específica exigido 
para investidura no cargo (Pontos 1.1.14 e 1.1.15, deste Edital), a exemplo de diplomas/certificados de 
licenciatura, residência médica, curso técnico, carteira de motorista na categoria indicada, dentre outros. 
 
II – DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES 
2.1. Conforme preconiza o Item 14.6.1 - “Possuir aptidão física e pleno gozo da saúde mental necessários 
ao exercício das atribuições do cargo, conforme Parecer do Exame Clínico do Médico do Trabalho e do Psiquiatra, 
com data que será estabelecida em Edital de convocação e deverá apresentar os seguintes exames     de saúde” - do 
Edital nº 001/2018. Assim sendo, até a data estabelecida alhures, o candidato no mesmo local e prazo estabelecido 
acima deverá apresentar os seguintes exames de saúde: 
I.Hemograma Completo com Plaquetas; 
II.Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina; 
III.Ureia; 
IV.Creatinina 
V.AST; 
VI.ALT; 
VII.Ácido Úrico; 
VIII.Glicemia de Jejum; 
IX.Sumário de Urina; 
X.Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo; 
XI.Sorologia para Doença de Chagas; 
XII.VDRL; 
XIII.Eletrocardiograma com Laudo; 
XIV. Eletroencefalograma com Laudo; 
XV.Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra de até 30 dias; 
XVI. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, Senso Cromático e Tonometria; 
XVII. Laringoscopia com Laudo; 
XVIII.Parecer do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias de um Médico do Trabalho, mediante apresentação pelo 
candidato dos exames supramencionados, obrigatoriamente. 
 
2.2. O candidato que não entregar qualquer dos exames/laudos solicitados perderá o direito a investidura 
no referido cargo, mediante inabilitação por despacho do Secretário de Administração. 
 
2.3. Constatando restrições médicas aos candidatos ou dúvida quanto à classificação da deficiência aos 
candidatos convocados para assunção das vagas especiais, a habilitação estará condicionada à submissão destes à 
Junta Médica Municipal para lavratura de parecer. 
 
III – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS  
3.1. Os candidatos abaixo elencados devem se apresentar pessoalmente ou por procurador munido de 
Procuração Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial instalado na sede da Secretaria de 
Administração - Gerência    de Recursos Humanos (Centro Administrativo Municipal Dr. Aderbal Martins - 
localizado à Rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro Belo Horizonte, nesta cidade  de Patos/PB, CEP 58704-000), até o 
dia 15 de julho de 2026 no horário das 08h00min às 14h00min, portando todos os exames e documentos descritos 
nos Itens I e II do presente ato convocatório. 
3.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos: 
 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I 
CLASS INSCRIÇÃO  

-  JOSÉ AILTON FERREIRA SANTOS 
 

 IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
4.1. Conforme dispõe o Subitem 14.3, o candidato somente será nomeado com a condição à observância 
estrita de sua classificação em todas as etapas e avaliações do Concurso Público, bem como à apresentação de 
original e cópia autenticada, no dia e horário agendados no Edital de Convocação. 
4.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas pessoalmente na 
Secretaria de Administração, ou ainda através do website www.patos.pb.gov.br. 
4.3. Não serão recebidos documentos e exames médicos fora do horário e data estabelecidos sob 
nenhuma condição ou justificativa. 

4.3.1. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá atentar aos feriados nacionais, 
estaduais e municipais e/ou ponto facultativo decretados pelo Município de Patos (PB). 
4.4. Os documentos e exames médicos devem ser entregues conjuntamente no Protocolo Especial em 
envelopes separados contendo o nome do convocado, o cargo e o assunto (Documentação ou Exames). 
4.5. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só serão  tidos como válidos os 
documentos protocolados no referido Protocolo Especial da Secretaria de Administração. 
4.6. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissão funcional será agendada a 
assinatura do Termo de Posse do convocado. 
4.7. A instrução do processo descrita acima será realizada individualmente e consistirá na simples 
conferência dos exames e documentos apresentados (se atendem ao que foi solicitado nos Itens I e II deste edital). 
Tal múnus ficará a cargo da Gerente de Recursos Humanos que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e 
despachará o processo para a convocação final do candidato. 
4.8. Todos os processos de admissão e cumprimento das exigências para investidura no cargo deverão 
ser concluídos e apresentados até o termo final previsto neste edital, sendo resguardado aos candidatos inabilitados 
prazo e recurso de 5 dias para impugnação após publicação de Edital específico. 
 

Patos (PB), 26 de junho de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2025 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2026 
(Convocação para Investigação Social) 

 
O MUNICÍPIO DE PATOS (PB), através do Secretário de Administração, respeitando os ditames do item 

13 – DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL do(a) Candidato(a) Aprovado(a) do Edital de Abertura de Concurso Público 
nº 002/2025, de 23 de junho de 2025, bem como observando o Termo de Homologação assinado pelo Sr. Prefeito, 
por meio do Decreto nº 050/2026 e publicado no Diário Oficial do Município em 02 de junho de 2026, e: 

 
CONSIDERANDO, a homologação do Resultado Final do Concurso Público nº 002/2025;  

 
CONSIDERANDO, que o número de vagas livres de provimento efetivo criadas por lei é o mesmo 

quantitativo a ser preenchido pelos candidatos aprovados no certame 
 

CONSIDERANDO, o interesse público envolvido e o cumprimento dos dispositivos legais. 
 
CONSIDERANDO, ainda, o pedido de desistência realizado pelo candidato Damacio Lucena da Silva 

Santos, inscrição 1967996, classificado no 19º lugar, ampla concorrência e Allan Dantas da Silva, inscrição 
1967351, classificado no 15º lugar, ampla concorrência   

 
RESOLVE  

 
Convocar o(s) candidato(s) abaixo relacionados, aprovado(s) no respectivo concurso público, para entregar 

até o dia 01 de julho de 2026, deverão comparecer ao local designado para a Investigação Social e entregar os 
seguintes documentos necessários, bem como, para preencherem suas respectivas Fichas Individuais e de 
Informações Confidenciais (FIIC), para a consequente investidura no cargo: 

 
 

1 DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
 
1.1 Convocar o(s) candidato(s) abaixo relacionados, aprovado(s) no respectivo concurso público, para entregar 

até o dia 01 de julho de 2026, deverão comparecer ao local designado para a Investigação Social e entregar 
os seguintes documentos necessários, bem como, para preencherem suas respectivas Fichas Individuais e de 
Informações Confidenciais (FIIC), para a consequente investidura no cargo. 

1.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

1.3 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

1.4 Na data, horário e local estabelecidos será realizado a entrega dos documentos necessários para a 
Investigação Social, estabelecidos no subitem 2.4. deste edital de convocação. 

1.5 Ao candidato que fará a entrega da documentação para a Investigação Social na respectiva data, horário e 
local constante neste Edital de Convocação ou nas informações disponibilizadas nos endereços eletrônicos 
www.idecan.org.br, www.patos.pb.gov.br e na Imprensa Oficial do Município de Patos. 

1.6 Não será permitida, em hipótese alguma, realização de entrega de documentos em outro dia, horário ou fora 
do local designado. 

 
2 DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
2.1 Investigação Social será regida por este edital e pelo edital de abertura do concurso, cuja execução será de 
responsabilidade da Guarda Civil Municipal de Patos, a qual consistirá na coleta e análise de informações sobre a 
vida pregressa e atual, bem como da conduta individual e social do candidato. 
2.2 A entrega da documentação para a Investigação Social será realizada no local, data e horário estabelecidos neste 
edital de convocação, conforme constante no Anexo I. 
2.3 A investigação social tem caráter eliminatório e visa apurar se o candidato ao cargo apresenta procedimento 
social e tem idoneidade moral compatíveis com a dignidade da função de Guarda Municipal, conforme as 
informações coletadas e processadas pelo órgão competente, verificando se os padrões éticos - morais são 
consentâneos com a vida do Guarda Municipal. 
 
3 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Concurso Público n.º 001/2025, o 
candidato deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato 
apresentar no Protocolo Especial instalado na sede da Guarda Municipal – Rua Bossuet Wanderley, 1033, Brasília, 
nesta cidade de Patos/PB, CEP 58700-410), os seguintes documentos originais/autenticados (sob pena de 
desclassificação do concurso): 
a) um questionário de informações confidenciais para o controle de dados pessoais (Fichas Individuais e de 

Informações Confidenciais (FIIC)) devidamente preenchido e rubricado; e DECLARAÇÃO autorizando a 
realização de investigação social, de caráter sigiloso, pela Guarda Civil Municipal. A FICHA INDIVIDUAL 
E DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS e DECLARAÇÃO serão fornecidos pela Guarda Civil 
Municipal no ato da entrega dos documentos relacionados neste Edital. 

b) comprovação de idoneidade, com a apresentação de cópia reprográfica de certidões negativas de 
antecedentes criminais e cíveis fornecidas pela Justiça Federal, Estadual (do Estado de residência e do Estado 
da Paraíba – 1º e 2º graus), Militar (Federal e Estadual) e Eleitoral. 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
d) Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável. 
e) 2 (duas) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver 

feito o cadastro. 
f) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino. 
g) Cédula de Identidade – RG ou RNE. 
h) Cadastro de Pessoa Física –CPF. 
i) Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos. 
j) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos. 
k) Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela. 
l) Comprovante de residência (recente), preferencialmente em nome do candidato 
m) Declaração de Não-Beneficiário de Seguro Desemprego 
 
3.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o direito a investidura no 
cargo, mediante publicação de Edital posterior de inabilitação. 
3.3. As certidões Estaduais deveram ser obtidas no estado da Paraíba e quando o domicilio for outro 
Estado, deverá ser apresentado a do estado da Paraíba juntamente com a do Estado de Domicilio. 
3.4. As certidões Estaduais deveram ser obtidas no Estado da Paraíba e quando o domicilio for outro 
Estado, deverá ser apresentado a do Estado da Paraíba juntamente com a do Estado de Domicilio. 
3.5. As certidões, cujas cópias são solicitadas na alínea “b” do item 3., deverão ter a data de expedição de, 
no máximo, 30 (trinta) dias das datas da entrega estabelecidas neste edital de convocação. 
3.6. No caso do candidato ser ou ter sido servidor público, deverá entregar a comprovação do motivo da 
demissão, dispensa ou exoneração, no caso de ex-servidor civil ou militar das esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, para verificação de eventuais impedimentos do exercício de função pública. 
3.7. Todos os documentos previstos neste Edital no item 3 deverão ser entregues em um único envelope, 
devidamente lacrado e identificado (inscrição, nome completo e CPF). 
3.8. Todos os documentos previstos neste Edital no item 3 deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, 
no local, data e horário estabelecidos para a realização da Investigação Social, conforme convocação constante no 
Anexo I. 
3.9. No caso de constatado no momento da conferência dos documentos, falta de um ou mais documentos 
solicitados, o candidato será considerado INAPTO, e automaticamente eliminado do Concurso Público. 
3.10. Após a data e horário estabelecidos neste edital de convocação, não serão aceitos os documentos, sob 
qualquer hipótese. 
3.11. Em nenhuma hipótese serão devolvidos os documentos entregues pelos candidatos. 
3.12. Segundo a necessidade, a qualquer tempo, poderão ser solicitados documentos complementares para 
a composição desta pesquisa. 
3.13. Após análise desses elementos, o candidato será excluído do concurso público se verificada a 
condenação em qualquer tipo de crime. 
3.14. O candidato contraindicado na investigação social será desclassificado e eliminado do concurso, 
assim como o candidato que não apresentar os documentos complementares solicitados. 
3.15. Esta fase é eliminatória, sendo o candidato considerado APTO ou INAPTO para o exercício do cargo 
pretendido e os candidatos serão reclassificados para efeito de divulgação dos Resultados, considerando-se somente 
os candidatos APTOS. 
3.16. O candidato que durante a Investigação Social for INAPTO pelo órgão responsável, assim como o 
candidato que não apresentar os documentos descritos no item 3 ou os documentos complementares, será eliminado 
do concurso. 
3.17. O resultado provisório da Investigação Social será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.idecan.org.br, www.patos.pb.gov.br e na Imprensa Oficial do Município de Patos. 
 
3. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS  
3.1. Os candidatos abaixo elencados devem se apresentar pessoalmente ou por procurador munido de 
Procuração Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial instalado na sede da Guarda Municipal 
– Rua Bossuet Wanderley, 1033, Brasília, nesta cidade de Patos/PB, CEP 58.700-410, até o dia 01 de julho de 2026 
no horário das 08h00min às 14h00min, portando todos os exames e documentos descritos nos Itens I e II do presente 
ato convocatório. 
3.2. Fica(m) convocado(s) os candidatos constantes no anexo deste edital 

 
Patos (PB), 26 de junho de 2026. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2026 
Anexo I 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 

INSCRIÇÃO NOME 
POSIÇÃO 
GERAL 

STATUS MODALIDADE 

1971051 HIANA GOMES DE SOUSA 25º Classificado Ampla Concorrência 
1982362 ISABEL CRISTINA MATIAS SAMPAIO 26º Classificado Ampla Concorrência 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


